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1) Aprovar, nos termos do paragrafo Gnico do artigo 46°"da Lei ;\9:14195 e’do'Estatuto Social da Companhla a
realizagao da Emissao, nas condigdes previstas na alineas .1. .daOrdem do Dig, acima, a qual teré as sequintes principais
caracteristicas e condigdes: Y
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i) Ndmero da Emissdo: a Emisséo consistiré na 12 (primeira) emissdo publica de notas comerciais da
Companbhia;
(ii) Valor Total da Emissdo: o valor total da Emisséo sera de R$ 100.000. 000,00 (cem milhdes de reais),

na Data de Emissao (conforme definido abaixo);
(iii) Numero de Séries: a Emisséo sera realizada em série Unica;

{iv) Local de Emiss&o: para todos os fins e efeitos legais, o local de emisséo das Notas Comerciais seré o
municipio de S&o Paulo, estado de Séo Paulo;

(v) Forma, Tipo e Comprovacéo de Titularidade: as Notas Comerciais serdo emitidas sob a forma escritural,
sem emisséo de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas sera comprovada
pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relagdo as Notas Comerciais que estiverem
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, seré expedido por esta(s) extrato em nome dos titulares das
Notas Comerciais, que servira como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais;

(vi) Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitério das Notas Comerciais seré de R$ 1.000,00 (mil reais),
na Data de Emisséo (“Valor Nominal Unitario”);

(vii) Quantidade de Notas Comerciais: serdo emitidas 100.000 (cem mil) Notas Comerciais, em série Unica,
sendo o valor total da emissdo equivalente a R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de reais), na Data da Emisséo;

(viii) Data de Emisséo: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Notas Comerciais seré a
data a ser prevista no Termo de Emisséo (“Data de Emiss&o”);

(ix) Prazo e Data de Vencimento: as Notas Comerciais terdo prazo de 1.095 (mil e noventa e cinco) dias

— corridos contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista no Termo de Emisséo (“Data
de Vencimento”), ressalvada a possibilidade de liquidagdo antecipada das Notas Comerciais em razéo do
vencimento antecipado das obrigagbes decorrentes das Notas Comerciais ou, ainda, da realizagéo do Resgate
Antecipado Facultativo, nos termos do Termo de Emiss&o;

(x} Forma de Subscricdo: as Notas Comerciais serdo subscritas pelos titulares das Notas Comerciais em
uma unica data, qual seja, a Data de Emissao, mediante a assinatura do Termo de Emisséo, pelo seu Valor
Nominal Unitério;

(xi) Forma de Integralizacdo, Prazo e Preco: as Notas Comerciais serdo integralizadas em moeda corrente
nacional, a vista, no ato da subscrigdo, pelo seu Valor Nominal Unitério, de acordo com as normas de liquidagéo
aplicveis a B3. Para as Notas Comerciais que venham a ser integralizadas em data diversa e posterior 4 Data
de Inicio da Rentabilidade (conforme definida no Termo de Emisséo), deveréo ser integralizadas considerando o
seu Valor Nominal Unitério acrescido da Remuneragéo (conforme definida no Termo de Emisséo), calculada pro
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rata temporis desde a Data de [nicio 'ds Rehtabilidade (conforme definida no Termo de Emisso) até a data de
sua efetiva integrakZaggo; o3 s Rt

ot e 2
(xii) Alienacdo Fiduciéria: em garantia da:s.o.br;g;agdes garantidas pela Companhia decorrentes do Termo de
Emisséo, sera constituida a garantia real na modalidade de alienacéo fiduciaria dos bens iméveis devidamente
identificados no Anexo Il do Termo de Emisséo, e a Emitente comparecera coma interveniente nos instrumentos
de alienagdo fiduciaria;

(xiii) Atualizacdo Monetaria: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitério néo sera
atualizado monetariamente;

(xiv) Juros Remuneratérios: sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes & variagdo acumulada de 100% (cem
por cento) das taxas médias didrias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-
base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil
Bolsa, Balcdo (“Taxa DI’), acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos
por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracao”);

(xv) Pagamento dos Juros Remuneratdrios: a Remuneragéo sera paga semestralmente, conforme datas
indicadas na tabela constante do Termo de Emisséo, sem caréncia, a partir da Data de Emisséo, sendo o primeiro
pagamento devido na data a ser prevista no Termo de Emisséo e o Ultimo na Data de Vencimento (cada uma
delas, indistintamente, uma ‘Data de Pagamento da Remuneragéo”). Os pagamentos serdo realizados nas datas
a serem previstas no Termo de Emiss&o.

(xvi) Amortizacdo do Valor Nominal Unitério Atualizado: ressalvadas as hipoteses de Resgate Antecipado
Facultativo ou Aquisicdo Facultativa ou Amortizagdo Extraordinéria Facultativa ou do resgate da totalidade das
Notas Comerciais em virtude de uma Oferta de Resgate Antecipado Facultativo ou vencimento antecipado, nos
termos previstos no Termo de Emisséo, o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitério, conforme
aplicavel, das Notas Comerciais, sera pago em uma Unica parcela, na Data de Vencimento;

(xvii) Amortizacdo Extraordindria Facultativa: a Companhia poderd, a seu exclusivo critério e
independentemente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais, a qualquer momento, a partir da Data de
Emissao, observados os termos e condigdes estabelecidos no Termo de Emisséo, realizar a amortizagéo
extraordinaria facultativa das Notas Comerciais (“Amortizagdo Extraordinaria Facultativa®). Por ocasido da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, o valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais sera equivalente a,
no maximo, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério das
Notas Comerciais, conforme o caso, a serem amortizadas. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinria Facultativa,
as Notas Comerciais Escriturais serdo amortizadas pelo percentual do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneragéo calculada pro rata temporis desde a primeira
Data de Integralizagdo ou da dltima Data de Pagamento da Remunerago, o que ocorrer por Ultimo, e demais
encargos devidos e néo pagos até a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (“Valor de Amortizacdo
Extraordinéria Facultativa”); e (i) de prémio flat incidente sobre o Valor de Amortizagéo Extraordinaria Facultativa
correspondente, nos termos indicados no Termo de Emissao (“Prémio de Amortizacéo Extraordinéria Facultativa’),
conforme tabela a ser prevista no Termo de Emisséo.
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(xviii)  Resgate Antecipado Facultativo* A Compantiia ‘p’o'd.eré'é seu"éxclusivo critério e independentemente
da vontade dos Titulares de Notas Comescjais, Escnturals, B.QUanub'r‘meMmto a partir da Data de Emisséo,
realizar o resgate antecipado total das M)tas Comerc;a/s Escnturals L (e sdate Antecipado Facultativo”). Por
ocasido do Resgate Antecipado Facultatlvo 0 valora ser pago aos Titulares de Notas Comerciais sera equivalente
ao Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério das Notas Comerciais a serem resgatadas,
acrescido, (a) da Remuneragéo e dos Encargos Moratérios, se for o caso, devidos e ainda néo pagos, calculados
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneragéo
imediatamente anterior, 0 que tiver ocorrido por (ltimo, até a data do Resgate Antecipado Facultativo; e (b) de
prémio flat, incidente sobre o Valor Nominal Unitdrio ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
acrescido da Remuneragéo calculada nos termos do item (a) acima, de acordo com a tabela constante do Termo

de Emisséo (“Prémio de Resqate”).
{xix) Repactuacdo Programada: as Notas Comerciais néo seréo objeto de repactuago programada;

(xx) Prorrogacao dos Prazos: considerar-se-&o prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer
obrigagéo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se a data
do vencimento coincidir com dia em que ndo houver expediente bancério no local de pagamento das Notas
Comerciais, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipdtese em que
somente havera prorrogagdo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sébado ou
domingo;

(xxi) Encargos Moratérios: sem prejuizo da Remuneragéo das Notas Comerciais, ocorrendo impontualidade
no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais, 0s débitos em
atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia ficardo sujeitos a, independentemente de aviso, notificagdo ou
interpelagéo judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria, de 2%
(dois por cento); e (ii) juros moratérios & razéo de 1% (um por cento) ao més, desde a data da inadimpléncia até
a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devidq € ndo pago (“Encargos Moratérios”); e

(xxii) Obrigacdes Adicionais da Companhia: a Companhia devera atender a todas as obrigagdes a serem
definidas no Termo de Emissao.

2) Autorizar os diretores da Companhia, para, observadas as disposigdes legais, adotarem todas e quaisquer
medidas, praticar todos os atos e celebrar todos os documentos necessarios a efetivagéo das deliberagdes consubstanciadas
na presente Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da Companhia e demais Documentos da Operagéo, podendo, inclusive,
celebrar aditamentos ao Termo de Emisséo, ao Contrato de Distribuicao (conforme definido no Termo de Emissao), aos
Contratos de Alienagéo Fiduciaria (conforme definidos no Termo de Emisséo) e contratar os prestadores de servigos
necessarios no ambito da emissdo das Notas Comerciais; e

3) Aprovar a ratificagéo de todos e quaisquer atos até entdo praticados pelos diretores, socios efou procuradores da
Companhia para a implementago e realizagio da Emiss&o.

VI. Encerramento Lavratura da Ata e Assinatura: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunido pelo tempo necessario & lavratura desta, a
qual, apos ter sido reaberta a sessao, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada, nos termos do art. 130, §1° da Lei
6.404/76. Assinaturas: Mesa: Hilton Rejman; Secretaria: Ingrid Gross Pizzo; Acionistas representando a totalidade do

capital social da Companhia.
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